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ATA DA 42 (QUARTA) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 02 DE JANEIRO DE 2019

Data, Hora e Local: Aos 02 dias do més de janeiro de 2019, as 10h00min, na sede social da
Companhia, localizada na situada na Rua Elvira Ferraz, n.2 250, Edificio FL. Office, 52 andar,
bairro Vila Olimpia, CEP 04.552-040, na cidade de S3o Paulo, Estado de Sao Paulo.

Convocacdo: Restou dispensada em virtude da presenga dos acionistas que representam
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 42 e
artigo 133, § 42, ambos da Lei 6.404/1976.

Presenca: Presentes todos os acionistas da Companhia, representando a totalidade do
capital social, conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presenga de
Acionistas.

Mesa: Marcos lasi Brandao (Presidente); e Luiz Guilherme Rizzo da Fonseca (Secretario).

Ordem do Dia: Deliberagdo acerca da realizagdo da 22 (segunda) emissdo de Debéntures
Simples, ndo conversiveis e agdes, da espécie quirografaria, em 10 séries, no valor total de RS
50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais) (“Emissdao” e “Debéntures”, respectivamente),
para emissao privada, na forma da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Acdes”).

Deliberacgdes: Colocada em discussao a matéria constante na Ordem do Dia, apds analise e
discussao, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas:

. aprovar, nos termos do paragrafo 12 do artigo 59 da Lei das Sociedades por A¢bes a
Emissdo da 22 Emissao de Debéntures Simples, ndo conversiveis e agoes, da espécie
quirografaria, com as seguintes caracteristicas e condigdes: (i) Nimero da Emissdo: A
presente Emissdo constitui a 22 (Segunda) Emissao de Debéntures da Emissora; (ii)
Valor Total da Emissdo: o valor total da Emissdo sera de RS 50.000.000,00 (cinquenta
milhdes de reais), na Data de Emissao (conforme abaixo definido); (iii) Escrituragdo e
Transferéncia: as Debéntures serdo registradas e escrituradas no “Livro de Registro de
Debéntures Nominativas” da Emissora, e quaisquer transferéncias de Debéntures serao
registradas e escrituradas no “Livro de Transferéncia de Debéntures”; (iv) Numero de
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Séries: a Emissdo sera realizada em 10 (dez) séries s (“12 Série”, “22 Série”, “32 Série”,
“42 Série”, “52 Série”, “62 Série”, “72 Série”, “82 Série”, “92 Série” e “102 Série” e quando
referidas em conjunto, “Séries”); (v) Quantidade de Debéntures Emitidas: serdo
emitidas 50.000 (cinquenta mil) Debéntures, sendo certo que deverao ser alocadas;
(v.1) 5.000 (cinco mil) Debéntures na 12 Série; (v.2) 5.000 (cinco mil) Debéntures na 22
Série; (v.3) 5.000 (cinco mil) Debéntures na 32 Série; (v.4) 5.000 (cinco mil) Debéntures
na 42 Série; (v.5) 5.000 (cinco mil) Debéntures na 52 Série; (v.6) 5.000 (cinco mil)
Debéntures na 62 Série; (v.7) 5.000 (cinco mil) Debéntures na 72 Série; (c.8) 5.000 (cinco
mil) Debéntures na 82 Série; (v.9) 5.000 (cinco mil) Debéntures na 92 Série; e (v.10)
5.000 (cinco mil) Debéntures na 102 Série; (vi) Destinagdao dos Recursos: Os recursos
captados por meio da presente Emissao serdo destinados a realizagao de investimentos
nas subsidiarias integrais da Emissora; (vii) Forma de Colocagdo: As Debéntures serdo
emitidas para colocagdo privada, sem a intermediagdao ou esfor¢o de venda de
instituicdes integrantes do sistema de distribuigdo de valores mobilidrios (viii) Data de
Emissdo: para todos os fins e efeitos legais, a Data de Emissdao das Debéntures serd a
data de 02 de janeiro de 2019 (“Data de Emissao”); (ix) Forma, Tipo e Comprovacdo de
Titularidade: As Debéntures serao emitidas sob a forma nominativa, sem emissdo de
cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das
Debéntures sera comprovada por meio do Livro de Registro de Debéntures
Nominativas da Emissora, conforme disposto na Clausula 2.1.4 acima; (x)
Conversibilidade: as Debéntures serdao simples, ou seja, ndo conversiveis em agoes de
emissao da Companbhia; (xi) Espécie: As Debéntures serao da espécie quirografaria, nos
termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Agdes; (xii) Comprovagdo de Titularidade
das Debéntures: A Emissora ndo emitira certificados das Debéntures. Para todos os fins
de direito, a titularidade das Debéntures serda comprovada por meio do Livro de
Registro de Debéntures Nominativas da Emissora, no qual sera informada a qualificagdao
do Debenturista e o niumero de Debéntures por ele detidas. Adicionalmente, a Emissora
mantera em sua sede um Livro de Transferéncia de Debéntures, o qual devera conter a
escrituragdo de todas as transferéncias de titularidade das Debéntures; (xiii) Prazo e
Data de Vencimento: Observado o disposto nesta Escritura, as Debéntures serdao
perpétuas (“Data_de Vencimento”); (xiv) Valor Nominal Unitario: o valor nominal
unitario das Debéntures sera de RS 1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissdo (“Valor
Nominal Unitario”); (xv) Prego de Subscrigdo: As Debéntures serdo subscritas pelo seu
Valor Nominal Unitario, sem prémio de emissao; (xvi) Prazo e Forma de Subscricao e
Integralizagdo: As Debéntures serdo totalmente subscritas por meio da assinatura do
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boletim de subscri¢do, constante do Anexo | ao Anexo X, conforme o boletim de
subscricdo de cada série desta Escritura (“Data de Subscricdo”), e deverdo ser
integralizadas a vista em dinheiro, na data da assinatura do boletim de subscrigao; (xvii)
Atualizacdo Monetaria das Debéntures: O Valor Nominal Unitario das Debéntures nao
sera atualizado monetariamente; (xviii) Remuneragao das Debéntures: Sobre o Valor
Nominal Unitario, incidirao juros remuneratérios exponenciais, correspondentes a taxa
apresentada no Anexo Xlll, base mensal (12 meses) perfazendo a denominada
“Remuneracdo das Debéntures”; (xix) Pagamento da Remuneragdo: Sem prejuizo dos
pagamentos em decorréncia de eventual vencimento antecipado das obriga¢des
decorrentes das Debéntures, Resgate Antecipado Facultativo, nos termos previstos
nesta Escritura, a Remuneracao das Debéntures das séries pares sera realizada
mensalmente, sem caréncia, realizando-se o primeiro pagamento até o 52 (quinto) dia
util do més apos a subscrigao da debénture (“Datas de Pagamento da Remuneragdo das
Debéntures”). Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de eventual vencimento
antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, Resgate Antecipado
Facultativo, nos termos previstos nesta Escritura, a Remuneragado das Debéntures das
séries impares serd realizada uma Unica vez, quando do Resgate, ou da Recompra
Antecipada Facultativa. Farao jus aos pagamentos relacionados a Remuneracdo das
Debéntures aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Util anterior a cada Data
de Pagamento previsto nesta Escritura; (xx) Repactuagdo Programada: Ndo haverd
repactuacdao programada das Debéntures (xxi) Amortizagdo do Valor Nominal
Unitario: Nao havera amortizagao de valor unitdrio; (xxii) Local de Pagamento: Os
pagamentos referentes as Debéntures serdo efetuados pela Emissora diretamente ao
titular das Debéntures, no respectivo vencimento, conforme as datas previstas nesta
Escritura, por meio de transferéncia a conta bancaria indicada pelo titular das
Debéntures a Emissora, mediante comunicagao por escrito a ser enviada no endereco
constante da Clausula 8.1 com, no minimo, 05 (cinco) Dias Uteis de antecedéncia em
relagdo aos pagamentos devidos. Para fins de esclarecimento, é suficiente que o titular
das Debéntures comunique a Emissora nos termos previstos nesta Clausula apenas
antes do primeiro pagamento a que fizer jus e quando os dados informados sofrerem
qualquer alteragdo; (xxiii) Encargos Moratdrios: Sem prejuizo da Remuneragdo das
Debéntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer
quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e nao pagos pela
Emissora, ficardo sujeitos a, independentemente de aviso, notificagao ou interpelagao
judicial ou extrajudicial (xxx.1) multa convencional, irredutivel e de natureza nao
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compensatéria, caso ocorra qualquer evento de vencimento antecipado a razao de 2%
(dois por cento); e (xxx.2) juros moratorios a razdo de 1% ( um por cento) ao més, desde
a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o
montante devido e ndo pago (“Encargos Moratdrios); (xxxiv) Recompra Antecipada
Facultativa: O Debenturista podera, a seu exclusivo critério, a partir de seis meses da
data de subscricdo, requerer a Recompra Antecipada Facultativa (“Recompra
Antecipada Facultativa”) e a Companhia emissora serd obrigada a recomprar as
Debéntures. Por ocasido da Recompra Antecipada Facultativa, o Debenturista devera
notificar a emissora (“Notificacdo Recompra”) e esta, por sua vez, devera exercer a
recompra em até 30 (trinta) dias contados da Notificagdo da Recompra Antecipada
Facultativa. Nesse caso, o valor devido pela Emissora sera equivalente a Remuneragao
das Debéntures e demais encargos devidos e ndo pagos até a data da Recompra
Antecipada Facultativa, calculado pro rata temporis desde a data do pagamento da
Remuneragao. Ainda por ocasidao do recompra, a emissora poderd manter as
debéntures recompradas em tesouraria, para posterior colocagao no mercado. O valor
devido pela Recompra Antecipada Facultativa devera ser liquidado pela emissora
exclusivamente em dinheiro. O Debenturista ndao podera solicitar a Recompra
Antecipada Facultativa numa proporgao inferior a 50 (cinquenta) Debéntures; (xxxv)
Resgate Antecipado: A Emissora podera realizar, a partir do 132 (décimo terceiro) més,
o resgate antecipado (“Resgate Antecipado”) de parte ou da totalidade das Debéntures
emitidas. O Resgate Antecipado devera obedecer ao disposto no artigo 55, §22, inciso |
da Lei das Sociedades por Acdes. O Resgate Antecipado devera ser precedido de
notificagdo por escrito ao Debenturista de cada série, com antecedéncia minima de 60
(sessenta) dias a realizacdao do pagamento do Resgate Antecipado (“Notificacdo do
Resgate Antecipado”). O valor que farao jus os Debenturistas de cada série por ocasiao
do Resgate Antecipado das Debéntures sera o Valor Nominal das Debéntures de cada
série, devidamente acrescido dos Juros Remuneratoérios calculados pro rata temporis a
partir da Data de Subscricao de cada série até a data do efetivo resgate, sem qualquer
prémio (“Valor do Resgate Antecipado”). A Notificagao do Resgate Antecipado devera
conter, conforme o caso: (xxxv.1) a data para o pagamento do Resgate Antecipado;
(xxxv.2) a(s) série(s) objeto do Resgate Antecipado; (xxxv.3) o numero de Debéntures
que sera objeto do Resgate Antecipado e (xxxv.4) o Valor do Resgate Antecipado;
(xxxvi) Vencimento Antecipado: Os Debenturistas poderdo declarar o vencimento
antecipado de todas as obrigagdes constantes desta Escritura e exigir o imediato
pagamento do Valor Nominal Unitario ou Saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o
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caso, das Debéntures subscritas e integralizadas de cada uma das séries, acrescido da
Remuneragdo Padrdo das Debéntures, calculada pro rata temporis desde a Data de
Subscrigdo, ou da ultima data de pagamento da Remuneragdo, o que ocorrer por
ultimo, até a data do seu efetivo pagamento, sem prejuizo do pagamento dos Encargos
Moratérios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos
pela Emissora nos termos desta Escritura, na ocorréncia das seguintes hipoteses (cada
uma, um “Evento de Vencimento Antecipado”): (xxxvi.1) caso a Emissora incorra em
mora ou inadimplemento das obrigagdes, pecuniarias ou ndo, previstas nesta Escritura;
e (xxxvi.2) autofaléncia, pedido de faléncia ndo extinto ou suspenso no prazo de 10 (dez)
dias ou elidido no prazo legal e/ou pedido de recuperagdo judicial ou extrajudicial da
Emissora; (xxxvii) Demais condigOes: todas as demais condigdes e regras especificas
relacionadas a emissao das Debéntures serao tratadas detalhadamente na Escritura de
Emissao.

Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia,
lavrada a presente ata, tendo sido autorizada a sua publicagdao com omissao das assinaturas
dos acionistas.

A presente ata é coépia fiel da lavrada em livro préprio, sendo autorizado o seu
arquivamento no Registro de do Comércio e posterior publicagao, nos termos do artigo 142,
§19, da Lei n.2 6.404, de 15.12.76.

Presenca e Assinaturas: Mesa: Marcos lasi Brandao (Presidente); e Luiz Guilherme Rizzo da
Fonseca (Secretario).

Sao Paulo, 02 de janeiro de 2019.
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C“:%lﬂa cos lasi Brandao ———— Luiz Guilherme Rizzo da Fonseca
/ l Presidente Secretario
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